Lei  Complementar n.º 1578/01  de 21 de Agosto de 2001

Dispõe Sobre A Criação De Cargos, Criação e Ampliação De Vagas, Fixa Vencimentos  E Dá Outras Providências.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1. –  Ficam  criados os seguintes Cargos de Provimento Efetivo abaixo relacionados, o qual integrará o Quadro de Pessoal Efetivo do Município: 


Nível    Vencimento   Vaga Existente   Vaga Criada    Cargo

6               562,23                00                       01                Diretor de Esportes

6               562,23                00                       01                Professor de Informática

6               562,23                00                       01                Vigilante Sanitário

7               824,65                00                       01                Técnico Agropecuário 

9            1.100,00                00                       01                Agente de Esporte

9            1.100,00                 00                       01               Contador

           9           1.100,00                 00                       01                Fiscal da Vigilância Sanitária

Art.  2º - Ficam alterados os seguintes números de  vagas dos cargos de Provimento Efetivo abaixo relacionado:


Nível   Vencimento  Vaga Existente  Vaga Criada Total        Cargo

            1             224,90                   25                         10        35        Servente

            2             299,87                    01                         01        02        Enc. Parq. Mun. Exposições


 4              412,31                   15                         10         25       Motorista


10          1.262,50                   01                         01         02       Odontólogo

Art. 3. –  Ficam  extintos os seguintes Cargos de Provimento Efetivo abaixo relacionados, o qual deixará de integrar o Quadro de Pessoal Efetivo do Município: 


Nível    Vencimento   Cargo Existente   Cargo Extinto    Cargo

6                  562,23             01                       01                Fiscal de Obras e Posturas

6                  562,23             02                       01                Digitador

9               1.262,50             01                       01                Administrador

9               1.262,50             01                       01                Advogado

9               1.262,50             01                       01                Economista

9               1.262,50             01                       01                Engenheiro Civil

9               1.262,50             01                       01                Médico

9               1.262,50             01                       01                Orientador Escolar

9               1.262,50             01                       01                Supervisor Escolar

Art.  4º - Ficam criados os seguintes níveis: 9, padrão I, no quadro de vencimento de pessoal do Município de Bom Retiro, com vencimento no valor  de R$ 1.100,00, para os cargos de Agente de Esporte, Contador e Fiscal da Vigilância Sanitária e o nível  10, padrão I, no quadro de vencimento de pessoal do Município de Bom Retiro, com vencimento no valor  de R$ 1.262,50, para os cargos de Odontólogo, Engenheiro Agrônomo e Médico Veterinário.

Art. 5º - O quadro de Pessoal demonstrativo e quantidade passara a vigorar da seguinte Maneira:

C A R G O S
VAGA PROVIDA
VAGA EXISTENTE
TOTAL VAGAS

Agente Administrativo
1
1
1

Agente de Esporte
0
1
1

Agente de Serviços Gerais
1
1
1

Assistente Administrativo
9
13
13

Assistente Social 
0
1
1

Atendente Enfermagem
3
3
3

Auxiliar Administrativo
1
1
1

Auxiliar de Carpinteiro
2
2
2

Auxiliar de Enfermagem
1
2
2

Auxiliar de Fiscal de Tributos
1
1
1

Braçal
23
35
35

Calceteiro
3
3
3

Carpinteiro
2
3
3

Contador
0
1
1

Diretor de Esportes
0
1
1

Encarregado Parque Municipal de Exposições
1
2
2

Escriturário
2
3
3

Engenheiro Agrônomo
1
1
1

Farmacêutico – Bioquímico
0
1
1

Fiscal de Tributos
0
1
1

Fiscal de Vigilância Sanitária
0
1
1

Jardineiro
0
1
1

Mecânico
0
1
1

Médico Veterinário
0
1
1

Motorista
14
25
25

Motorista de Ambulância
2
2
2

Odontólogo
1
2
2

Operador de Máquina Rodoviária
5
6
6

Operador Trator Agrícola
4
4
4

Pedreiro
3
4
4

Professores (Diversos Níveis)
42
80
80

Professor Informática
0
1
1

Recepcionista
0
1
1

Secret. Grupo Escolar São José
1
1
1

Servente
14
35
35

Técnico Agropecuário
0
1
1

Técnico Agrícola
1
1
1

Técnico em Contabilidade
0
1
1

Telefonista
0
1
1

Vigia
0
2
2

Vigilante Sanitário
0
1
1

Zelador
3
4
4

Art. 6º - O quadro de Vencimentos passará a vigorar da seguinte Maneira:

NÍVEL
VENCIMENTOS
CARGOS

1
224,90
Braçal, Servente, Zelador e Vigia.

2
299,87
Enc. Parque Mun. Exposições e Jardineiro.

3
337,36
Atendente de Enfermagem, Auxiliar de Carpinteiro, Auxiliar de Enfermagem, Escriturário, Telefonista e Recepcionista. 

NÍVEL
VENCIMENTOS
CARGOS

4
412,31
Calceteiro, Carpinteiro, Motorista, Motorista de Ambulância e Pedreiro.

5
449,82
Mecânico, Operador de Máquina Rodoviária e Operador Trator Agrícola.

6
562,23
Assistente Administrativo, Auxiliar de Fiscal de Tributos, Digitador, Fiscal de Obras e Posturas e Professor de Informática, Técnico Agrícola, Diretor de Esportes, Vigilante Sanitário.

7
824,65
Agente Administrativo, Técnico Agropecuário, Assistente Social.

8
974,57
Técnico em Contabilidade

9
1.100,00
Bioquímico, Contador, Enfermeiro(a),  Farmacêutico, Fiscal de Tributos, Agente de Esportes, Fiscal de Vigilância Sanitária.

10
1.262,50
Odontólogo, Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 21 de Agosto de 2001.

Jair Jose Farias

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

ANEXO I

DESCRIÇÃO DE CARGOS POR GRUPOS OPERACIONAIS

Agente de Esportes – Atividade de nível superior na área de Educação Física, envolvendo os serviços referentes ao Esporte do Município e com disponibilidade de representar o esporte fora do Município. 

Diretor de Esportes – Formação de 2º grau completo, de ordem auxiliar de Agente de Esporte atuará em todas as atividades esportivas do Município.

Fiscal de Vigilância Sanitária – Atividade de nível superior, com formação em veterinária, envolvendo serviços referentes de medidas da saúde construção civil, alvará sanitário e outras atividades do ramo.

Professor de Informática – Professor formado no 2º grau e com curso de informática devidamente comprovado.

Técnico Agropecuário – Atividade de nível médio de natureza especializada, envolvendo atividade referente à produção agrícola e da pecuária, preparo de terras, seleção de mudas, semeadura, aplicação adequada de adubos e fertilizantes, serviço auxiliar do Agrônomo e  Veterinário na execução de Projetos Agropecuários. Habilitação de Técnico Agropecuário a nível de 2º grau, curso de inseminação artificial, com diploma devidamente registrado.

Vigilante Sanitário – Atividade de nível médio (2º grau completo) envolvendo serviço de atendimento ao público, atuará na área urbana e rural do Município. Prestará serviço auxiliar de Fiscal de Vigilância Sanitária.

Jair Jose Farias

Prefeito Municipal

